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PREFEITU!RA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAM$URGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

r

LEI MUNICIPAL N° 503/2001,

I

I
I

::Jd~~Iti:O:::Lei~~O~::~I
nO154/92, de 24 de dezembro de 1992,
que di~põe sobre o Sistema de Segu-

I
ridade ISocial aos servidores munici-
pais, e (Já outras'providências.

I ~

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURG0:
I . Faço saber que o Poder Legislativo Munici~al aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a segÚinte Lei: . I.:
. I Art. 10 O artigo 24 da Lei Municipal nO 154/92, de 24 de dezembro de

1992, que dispõe sobre o Sistema de Seguridade Social aos servidoJes municipais, passa a viger com
a seguinte re~ação: I .

"Art. 24. São beneficiários do segurado, nas condições e limites desta Lei:
I -' o cônjuge, a companheira, o cofnpanheiro e o filho não emanci-

pado de qualquer condição, mdnor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; ].
11 - .ospais; .ou .
111 - o irmão não emancipado, de ualquer cbndição, menor de 21

(vinte e um) anos .ou inválido. 1 :

de condiçõej' ::::' li:::::::'i::~:~]:::c:l~o:e:~oo::~:
plano de be efici.os previdenciários, e para efeit.os dos serviços de ksistência:à saúde, considerar-se-
á. dependent~ o filho não emancipado de qualquer condição, menor re 18 (dezoito) anos.

I S 3° A existência de dependente de ~ualquer das classes deste artigo
exclui do dJ.eito às prestações os das classes seguintes. I \

I s 4° Equiparam-se a.os filhos, nas condições dóinciso I, mediante de-
claração escrita do segurado e desde que comprovada a dependênc~a econômica, na forma estabele-
cida em res~luçã.o do Conselho Deliberativo, o que deverá se dar n~ forma da legislaçã.o federal per-
tinente, o e1teado e o menor que esteja sob sua tutela e não possJa bens suficientes para o próprio
sustent.o e e~ucação. I

1,. S 5° O menor.sob tutela somente po~erá ser e~uiparado aos filhos do
segurad.o m .diante apresentaçã.o de term.o de tutela. 11'

I 'I S 6° C.onsidera-se c.ompanheira ou companheiro a pess.oa que mante-
nha união eJtável c.om.o segurado.ou segurada. I.I s 7° Considera-se união estável aqu~la verificada entre o homem e a
mulher corr~.oentidade familiar, quand.o f.orem s.olteir.os, separadbs judicialmente, div.orciad.os .ou
viúvos, O'll't nham pr.ole em c.omum, enquanto nã.o se separarem. II .

S 8°. A dependênciaec.onômica das Ipess.oas de que trata o inciso I é

presumida e a das demais deve ser comp da.". (NR) I' ...
~Doe S,ngJo. Doe 6,gão<. SALVE UMA VIDA"

(Lei Muni6ipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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. Jegistre.se e Publique-se.
I

,

"Doe sangbe, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Munibipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)

,

a artigo 32 da Lei Municipal nO 154/92 passa a viger com a se-
I .

A perda da qualidade de dependente ocorre:
I

para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio, enquanto não
lhe for assegurada a prestação ~e alimentos, pela anulação do ca-
samento, pelo óbito ou por sentença judicial transitada em julga-

I

do; I.
para a companheira ou comparlheiro, pela cessação da união es-I .
tável com o segurado ou seguJilda, enquanto não lhe for garanti-
da a prestação de alimentos; I !

I

para o fIlho e o irmão, de qualquer condição, para fins de benefI-
I

cios previdenciários, ao completarem 21 (vinte e um) anos de
idade ou pela emancipação, salto se inválidos;
para o filho eo irmão, de qual~uer condição, para fms de servi-
ços de assistência à saúde, ao Jompletarem 18 (dezoito anos) de
idade ou pela emancipação, salto se inválidos; e
para os dependentes em geral: I[ ,

a) pela cessação da invalidez;
I 'b) pelo falecimento." (NR) ,

a ~3° do artigo 70 da Lei ~uniciPal n° 154/92 passa a viger
com a ~~. te redação: I

"Art. 70. . i + .
: ! .
i ~ 3° O segurado em gozo de auxílib-doença está obrigado, indepen-

dentemente Ide sua idade e sob pena de suspensão do beneficio, ~ submeter-se a exame médico a
cargo do 'Irlstituto, processo de reabilitação profissional por ele brescrito e custeado e tratamento
dispensado kratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (NR)

. I"
n0 154192. Art. 4° i~~;~~~;;;'~'d~;~~;';;;:'i~;;.;r'd~';;;:;~~'38'&'~i'M;;;;;~i~~

I I Art. 5° Esta Lei entra em vigor a contar de sua publicação, revogadas as
disposições lem contrário. II

I II GABINETE DO PREFEITO MUNICIP!AL DE NOVO HAMBURGO,
aos 21 (~irite e um) dias do mês de maio do ano de 2001. '

I I

. d 1-gumte re a93,0:


